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Universidade Federal de Minas Gerais 
Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas 

Programa de Pós-Graduação em Comunicação Social  
 

Edital Regular – Seleção 2019 – Doutorado  
  
A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Comunicação Social da 
Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas (FAFICH) da Universidade Federal de 
Minas Gerais FAZ SABER que, no período de  13 de agosto a 14 de setembro de 
2018, estarão abertas as inscrições de candidatas e candidatos ao Exame de 
Seleção para admissão ao curso de DOUTORADO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL. 
 
1. DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 As candidatas e os candidatos deverão se inscrever através de preenchimento 
de formulário online, disponível em www.fafich.ufmg.br/ppgcom, até às 23h55 do dia 
14 de setembro do corrente ano. 
 
1.2 Contatos – Telefone: (31) 3409-5072; e-mail ppgcom@fafich.ufmg.br; homepage 
www.fafich.ufmg.br/ppgcom.  
 
1.3 O valor da taxa de inscrição é R$ 149,11 (cento e quarenta e nove reais e onze 
centavos) conforme Resolução nº 30, de 13 de dezembro de 2007, do Conselho 
Universitário da UFMG. O pagamento desta taxa deverá ser feito mediante Guia de 
Recolhimento da União (GRU), a ser gerada em 
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, com os códigos 
indicados no Anexo  deste Edital. Será isento do pagamento dessa taxa a candidata 
ou candidato cuja situação econômica justifique a gratuidade de sua isenção, a qual 
deverá ser solicitada a Fundação Universitária Mendes Pimentel – FUMP, pelo 
menos 15 dias antes do encerramento do período das inscrições no processo de 
seleção. Informações a respeito do processo de solicitação de isenção devem ser 
obtidas em www.fump.ufmg.br ou diretamente na sede da FUMP, à Avenida Antônio 
Abrahão Caram, 610 - Bairro São José - Belo Horizonte (MG) - Telefone (31) 3409-
8400. Salvo caso de cancelamento ou de anulação do processo seletivo, em 
hipótese alguma será devolvido o valor da taxa de inscrição. 
 
1.4 A coordenação do Programa poderá a seu critério e visando atender aos 
interesses públicos, fazer alterações neste Edital, as quais serão divulgadas em 
www.fafich.ufmg.br/ppgcom, em prazo hábil, por meio de editais complementares ou 
retificadores. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação 
de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo seletivo. 
 
2. DAS VAGAS  
  
2.1 Serão oferecidas 20 (vinte)  vagas para ingresso no primeiro semestre letivo de 
2019. Em cumprimento à Resolução Nº 02/2017, de 04 de abril de 2017, do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFMG, que dispõe sobre a Política de 
Ações Afirmativas da UFMG, 10 das 20 vagas serão reservadas a candidatas e 
candidatos autodeclarados negros. 
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2.2 A autodeclaração étnico-racial e a opção pela reserva de vagas deverão ser 
feitas no ato da inscrição conforme formulário disponível em 
www.fafich.ufmg.br/ppgcom. As candidatas e candidatos deverão optar por uma das 
modalidades: ampla concorrência OU reserva de vagas para negras e negros, ou 
seja, é vedada à candidata ou candidato a inscrição em mais de uma modalidade de 
concorrência prevista neste Edital. Caso seja feita mais de uma inscrição, será 
considerada apenas a última recebida dentro do período de inscrições previsto neste 
Edital. Os optantes pela participação no processo seletivo na modalidade reserva de 
vagas para candidatos autodeclarados negros concorrerão, exclusivamente, às 
vagas reservadas, exceto no caso ressalvado no item 6.7 deste edital. 
 
2.3 Caso seja feita mais de uma inscrição, será considerada apenas a última 
recebida dentro do período de inscrições previsto neste Edital. 
 
 
2.4 A área de concentração do Programa é Comunicação e  Sociabilidade 
Contemporânea  e linhas de Pesquisa do Programa, são: (i) Processo s 
Comunicativos e Práticas Sociais; (ii) Pragmáticas da Imagem; e, (iii) 
Textualidades Mediáticas. A candidata ou candidato poderá concorrer para apenas 
uma das linhas de pesquisa. A relação das linhas de pesquisa e dos respectivos 
professores-orientadores com disponibilidade para orientação em 2019 estará 
divulgada em http://www.fafich.ufmg.br/ppgcom/ a partir de 10 agosto de 2018. 
 
3. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO  
 
3.1 Para efetuar a inscrição, o candidato ou candidata deverá:  
 
3.1.1 Preencher direta e exclusivamente formulário online em 
www.fafich.ufmg.br/ppgcom e encaminhar, por e-mail (ppgcom@fafich.ufmg.br), 
cópia digital dos documentos descritos no item 3.1.2 deste edital. No e-mail, o 
campo “Assunto”  deverá conter a informação “Documentos para Inscrição/Nome 
e sobrenome da(o) candidata(o)” . Os documentos deverão ser salvos em arquivos 
separados, em formato PDF, organizados em duas pastas. A pasta 01 deverá conter 
os documentos exigidos nos itens 3.1.2.1, 3.1.2.2, 3.1.2.3, 3.1.2.4 e 3.1.2.5. A pasta 
02 deverá conter o documento exigido no item 3.1.2.6. Para as candidatas e 
candidatos autodeclarados negros, incluir uma pasta 03, que deverá conter o 
formulário específico (declaração descritiva e fundamentada) referente ao item 
3.1.2.7 deste Edital. Cada arquivo não deverá ultrapassar ao tamanho de 5 MB. 
 
3.1.2 Documentos necessários para a inscrição: 
 
3.1.2.1 comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou de sua isenção pela 
FUMP; 
 
3.1.2.2 cópia do diploma de graduação (frente e verso) expedido por 
estabelecimento oficial ou oficialmente reconhecido ou, condicionalmente, 
documento que comprove estar o candidato em condições de ser graduado antes do 
período para registro acadêmico no curso de pós-graduação, ficando tal registro 
condicionado à prova de conclusão da graduação, e cópia do diploma de titulação 
superior, se houver; 
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3.1.2.3 cópia do histórico escolar de graduação e, se houver, de grau superior; 
 
3.1.2.4 cópia do currículo Lattes, a ser preenchido em http://lattes.cnpq.br; com 
comprovação de títulos (Iniciação Científica; Monitoria de graduação/similares; 
Participação projetos extensão;  Atividades Docentes na área e afins; Estágio 
Docente; Atividades Profissionais na área; Prêmio/distinção em Comunicação; 
Prêmio ou distinção em outras áreas). 
  
3.1.2.5 Candidatas e candidatos estrangeiros deverão anexar os documentos 
exigidos pela legislação específica; 
 
3.1.2.6 Projeto de Pesquisa  Cada candidata ou candidato terá direito a apresentar 
01 (um)  Projeto de Pesquisa, de autoria própria, para o processo de seleção. O 
Projeto de Pesquisa deverá ser entregue em duas cópias digitais: uma cópia 
contendo folha de rosto com as identificações da candidata ou candidato; uma cópia 
sem folha de rosto ou qualquer identificação da candidata ou candidato. Em 
hipótese alguma o candidato pode se identificar no projeto de pesquisa.  
Considera-se quebra de anonimato (identificação) qualquer referência explícita de 
autoria ou outras referências que permitam identificar o candidato (citação do nome 
da autora ou autor do projeto; informação do nome da ex-orientadora ou ex-
orientador de iniciação científica, de trabalho de conclusão de curso, de monografia 
ou de dissertação de mestrado; menção de pertencimento a grupos de pesquisa; 
referência a artigos em autoria ou em coautoria; indicação de vinculação profissional 
atual e anteriores) e marcas de revisão presentes no texto. Caso o Projeto de 
Pesquisa apresente alguma forma de identificação ou  quebra de anonimato, a 
candidata ou candidato será automaticamente desclas sificado do Processo 
Seletivo.  
 
3.1.2.6.1 Os projetos de pesquisa deverão atender, também, as seguintes 
exigências:  
 
a) estar vinculado diretamente a uma das linhas de pesquisa do Programa. A 
indicação da linha de pesquisa deve constar na folha de rosto (que não conta como 
página);  
b) apresentar folha de rosto contendo o título do Projeto de Pesquisa, a identificação 
da linha de pesquisa à qual o projeto pretende se vincular, o nome do candidato ou 
candidata (ver modelo em anexo). O título do Projeto de Pesquisa deverá estar 
presente no cabeçalho de todas as páginas subsequentes. Salvo na folha de rosto, 
não poderá haver ao longo do projeto nenhuma identificação do candidato ou 
candidata sob pena de desclassificação. A candidata ou candidato não poderá 
indicar na folha de rosto, ou ao longo do projeto, o nome do orientador ou 
orientadora pretendida sob pena de desclassificação;  
c) possuir até 15 (quinze) páginas (fonte Times New Roman, corpo 12, espaço 1,5, 
considerando inclusive bibliografia e notas de rodapé, excluída a folha de rosto);  
d) apresentar proposição de pesquisa de caráter original, tendo em vista o objeto a 
ser pesquisado e os procedimentos teórico-metodológicos requeridos, de tal modo 
que o trabalho proposto não apenas tenha consciência do “estado da arte” do seu 
assunto no domínio das pesquisas realizadas pela comunidade científica, mas 
indique em quais aspectos a investigação apresentada poderá trazer contribuições 
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inovadoras para o campo investigado; as propostas de pesquisa podem contemplar 
tanto investigações teórico-metodológicas e analíticas, quanto projetos que 
instaurem ações compartilhadas com os sujeitos de pesquisa que também 
fundamentem e consolidem reflexões de natureza teórico-metodológica;  
e) desenvolver o quadro teórico-conceitual de referência, explicando-se a 
perspectiva epistemológica que o anima e discutindo-se as possibilidades e os 
limites dos conceitos implicados;  
f) desenvolver argumento consistente em torno da composição do corpus, 
demonstrando consciência sobre as questões metodológicas implicadas;  
g) indicar cronograma detalhado das diferentes etapas da pesquisa, considerando-
se sua realização no prazo máximo de 4 (quatro) anos. O detalhamento dos tópicos 
do Projeto de Pesquisa está informado no documento “Definição e características do 
Projeto de Pesquisa para entrada no Doutorado PPGCOM/UFMG”, disponível em 
www.fafich.ufmg.br/ppgcom 
 
3.1.2.7 As candidatas e os candidatos autodeclarados negras e negros, que optarem 
pela seleção por meio da reserva de vagas, deverão apresentar o formulário de 
Autodeclaração Étnico-Racial (com justificativa descritiva e fundamentada acerca de 
seu pertencimento étnico-racial), de acordo com o que dispõe a Resolução do 
CEPE/UFMG nº 02/2017, conforme modelo disponível em 
www.fafich.ufmg.br/ppgcom.  
 
 
3.2 Não será permitido o acréscimo ou a alteração de d ocumentação após o 
encerramento das inscrições para o Processo Seletiv o. 
 
3.3 No ato da inscrição, a candidata ou candidato receberá um número de 
identificação que será utilizado para manter seu anonimato durante a análise dos 
projetos (1ª etapa). 
 
3.4 As inscrições somente serão deferidas se a documentação solicitada no item 
3.1.2 deste Edital estiver completa, em conformidade com os padrões nele 
estabelecidos e forem enviadas no prazo estabelecido neste Edital. Após o 
preenchimento do formulário online e do envio das cópias digitais dos documentos, 
as candidatas e os candidatos receberão e-mail de confirmação emitido pela 
secretaria do Programa de Pós-Graduação. 
 
3.5 As inscrições homologadas serão divulgadas em www.fafich.ufmg.br/ppgcom e 
no mural do Programa até o dia 21 de setembro de 2018.   
 
3.6 Os recursos contra o resultado da homologação das inscrições deverão ser 
apresentados em até 02 (dois) dias corridos após a data de sua divulgação, ou seja, 
nos dias 22 e 23 de setembro de 2018. Os pedidos devem ser feitos pelo e-mail 
ppgcom@fafich.ufmg.br. A relação final e nominal das candidatas e dos candidatos 
cujas inscrições forem homologadas após o julgamento dos recursos será divulgada 
em www.fafich.ufmg.br/ppgcom e no mural do Programa no dia 24 de setembro de 
2018. 
 
3.7 A UFMG não se responsabilizará por inscrição não recebida por motivos de 
natureza técnica associados a computadores, a falhas de comunicação, a 
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congestionamento de linhas de comunicação e por quaisquer outros motivos de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados para consolidação da 
inscrição. 
 
3.8 Candidatos com deficiência e/ou necessidades específicas deverão indicar, no 
formulário de inscrição, as condições especiais necessárias para sua participação 
neste concurso. 
 
4. DA BANCA EXAMINADORA  
 
4.1 As bancas examinadoras por linha de pesquisa serão constituídas por pelo 
menos 3 (três) professores e/ou professoras doutores do Programa, como titulares, 
e por suplentes, indicados pelo Colegiado. Os suplentes só participarão do Processo 
Seletivo em caso de impedimento justificado de um dos titulares. A relação nominal 
da banca examinadora será divulgada, na Secretaria e em 
www.fafich.ufmg.br/ppgcom, até o dia 21 de setembro de 2018 , juntamente com a 
declaração de inexistência de impedimento e suspeição de cada membro da banca 
em função de candidatas ou candidatos inscritos neste concurso. 
 
5 DO PROCESSO SELETIVO 
 
5.1 A seleção incluirá duas etapas.   
 
5.1.1 1ª etapa. Análise dos projetos de pesquisa,  de caráter exclusivamente 
eliminatório, considerando: 1) adequação da proposta à área de concentração do 
Programa e à linha de pesquisa escolhida; 2) coerência e consistência teórico-
conceitual do projeto; 3) indicação dos pressupostos de composição do corpus e da 
metodologia de pesquisa; 4) exequibilidade no prazo máximo ao nível pretendido; 5) 
adequação aos aspectos lingüístico-formais de expressão e de organização textual; 
6) atendimento às demais exigências estabelecidas no item 3.1.2.6 deste Edital. Os 
resultados da análise dos projetos de pesquisa serão divulgados como “aceito”  ou 
“não aceito”,  no dia 25 de outubro de 2018 , no mural da Secretaria e em 
http://www.fafich.ufmg.br/ppgcom/. Somente as candidatas ou candidatos aprovados 
nesta etapa participarão das etapas subsequentes. 
 
5.1.2 2ª etapa. Arguição oral da candidata ou candidato sobre seu Projeto de 
Pesquisa e exame do currículo Lattes. Etapa final do processo seletivo, de caráter 
eliminatório e classificatório. Nesta etapa, realizada presencialmente, se averiguará 
a capacidade da candidata ou candidato em defender seu Projeto de Pesquisa, em 
suas dimensões teóricas e metodológicas, assim como a consistência de seu 
percurso acadêmico, em adequação ao que se propõe no Projeto. Para tanto, se 
fará também o exame do currículo Lattes, a partir de barema  específico para este 
fim, disponibilizado em http://www.fafich.ufmg.br/ppgcom. Esta etapa avaliará: a) 
capacidade de apresentar e justificar oralmente o Projeto de Pesquisa 
contemplando-se os seguintes aspectos: a) a originalidade do projeto de pesquisa, o 
quadro teórico-conceitual e os procedimentos metodológicos (70 pontos); b) 
desempenho acadêmico, experiência e/ou afinidade com a área de comunicação 
(estes quesitos serão avaliados através do currículo, por meio de barema) (30 
pontos). Para ser considerado aprovado nesta etapa, o candidato deverá obter no 
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mínimo 70 (setenta) pontos em 100 (cem). A duração da arguição oral será de até 1 
(uma) hora.  
 
5.1.2.1 A arguição oral acontecerá no dia 09 de novembro de 2018, em horários e 
locais a serem indicados no mural da Secretaria do Programa de Pós-Graduação e 
em http://www.fafich.ufmg.br/ppgcom.  
 
5.3 A não realização de quaisquer etapas do processo de seleção ocasionará a 
eliminação da candidata ou candidato. 
 
5.4 Caberá recurso contra os resultados da primeira e segunda etapas do processo 
seletivo, com efeito suspensivo, sem prejuízo do resultado final. O resultado da 
segunda etapa será divulgado com o resultado final. 
 
5.5 Pedidos de recurso contra o resultado da primeira etapa, da segunda etapa e do 
resultado final deverão ser dirigidos à Coordenação do Programa pelo e-mail 
ppgcom@fafich.ufmg.br. No e-mail, o campo “Assunto”  deverá conter a informação 
“Recurso” . Recursos contra os resultados da primeira etapa devem ser 
apresentados em até 24 horas após a divulgação dos respectivos resultados. Não 
serão aceitos recursos via fax, telefone ou correio convencional. O resultado do 
recurso será informado em até 48 horas a partir da divulgação dos respectivos 
resultados das etapas. Recursos contra o resultado final terão prazo de 10 dias 
corridos a contar da data da divulgação do resultado. 
 
 
6. DO RESULTADO FINAL  
 
6.1 A nota final de cada candidato será a nota obtida na 2ª etapa (arguição oral do 
projeto de pesquisa e análise do currículo Lattes). 
 
6.2 Na divulgação do resultado final, as candidatas e os candidatos serão 
ordenados, em listas distintas, organizadas por linhas de pesquisa, para ampla 
concorrência e optantes autodeclarados negras e negros, pela sequência 
decrescente das médias apuradas. A ordenação seguirá a seguinte indicação de 
resultado: “aprovada(o) e classificada(o)” ou “aprovada(o) mas não-
classificada(o)”,  ou “reprovada(o)”.  Serão admitidas as candidatas e candidatos 
aprovados e classificados, por ordem decrescente da nota final, observado o limite 
das vagas disponibilizadas neste Edital.  
 
6.3 Para efeito de desempate na classificação final será considerada a maior 
pontuação no Barema. Persistindo o empate, terá prioridade o candidato mais velho.  
 
6.4 O resultado final será divulgado no dia 16 de novembro de 2018, a partir das 
14 horas , e constará em listagem no mural da secretaria, em local público e visível, 
e também em www.fafich.ufmg.br/ppgcom.  
 
6.5 Havendo desistência de candidato autodeclarado negro, aprovado em vaga 
reservada, a vaga será preenchida pelo candidato autodeclarado negro aprovado e 
classificado em ordem decrescente de nota final.   
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6.6 Não havendo candidatos autodeclarados negros aprovados em número 
suficiente para o preenchimento das vagas reservadas, as vagas remanescentes 
serão revertidas para os candidatos aprovados em ampla concorrência, sendo 
preenchidas em ordem decrescente de nota final.  
 
6.7 Não havendo candidatos aprovados em número suficiente para o preenchimento 
das vagas em ampla concorrência, as vagas remanescentes serão revertidas para 
candidatos autodeclarados negros aprovados, sendo preenchidas em ordem 
decrescente de nota final. 
 
6.8 As vagas remanescentes previstas nos itens 6.6 e 6.7 serão distribuídas em 
ordem decrescente de nota final. 
 
6.9 As candidatas e os candidatos poderão apresentar recurso ao Colegiado do 
Programa dentro do prazo de até 10 dias corridos a partir da divulgação do 
resultado, nos termos do Regimento Geral da Universidade e da Resolução nº 
13/2010, de 11 de novembro de 2010, do Conselho Universitário da UFMG. Durante 
este período será garantido ao candidato o acesso às suas respectivas avaliações. 
Não serão fornecidas informações por telefone, fax ou e-mail sobre o Processo 
Seletivo nem os resultados parcial e final. 
 
6.10 Se houver alteração da classificação geral dos candidatos por força de 
provimento de algum recurso, ocorrerá uma reclassificação e será considerada 
válida a classificação retificada 
 
6.11 A relação final e nominal das candidatas e dos candidatos aprovados no 
Processo Seletivo após o julgamento dos recursos será divulgada no mural do 
Programa e em www.fafich.ufmg.br/ppgcom no dia 26 de novembro de 2018. 
 
6.12 A documentação das candidatas e dos candidatos cujos pedidos de inscrição 
forem indeferidos, assim como as candidatas e os candidatos reprovados ou dos 
aprovados, mas não classificados na seleção, deverá ser requisitada dentro de, no 
máximo, 30 dias após o prazo para o recurso final. Após este prazo, a 
documentação não procurada será incinerada. 
 
 
7. DO REGISTRO E DA MATRÍCULA  
 
7.1 A candidata ou  candidato aprovado e classificado no Processo Seletivo de que 
trata este Edital deverá efetuar, exclusivamente pela internet , no período de 03 de 
dezembro de 2018 até 21 de fevereiro de 201 9, o seu cadastro prévio, mediante 
preenchimento de formulário em https://sistemas.ufmg.br/cadastroprevio. O DRCA 
tomará as providências para efetuar o Registro Acadêmico após o recebimento da 
documentação completa das candidatas e candidatos selecionados, na forma 
exigida (cópias legíveis e sem rasuras) e do preenchimento da Ficha de Cadastro 
Prévio pela candidata ou candidato classificado. A documentação completa dos 
selecionados será enviada ao DRCA pela Secretaria do Programa até o dia 22 de 
fevereiro de 2019 . 
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7.2 A candidata ou o candidato que apresentou, no período de inscrição, documento 
comprobatório de estar em condições de concluir o curso de graduação antes do 
período para registro acadêmico no curso de pós-graduação, deverá entregar na 
Secretaria do Programa, até o dia 21 de fevereiro de 2019 , documento que 
comprove a conclusão do curso de graduação (cópia do diploma de graduação, 
expedido por estabelecimento oficial ou oficialmente reconhecido ou  declaração de 
conclusão de curso em que conste a data da colação do grau). Não serão aceitas 
declarações com previsão de conclusão ou de colação.  
 
7.3 Em caso de curso de graduação concluído no exterior, deverá ser apresentada 
cópia do diploma de curso de graduação com selo de autenticação consular 
conforme legislação vigente e com tradução juramentada para o português, exceto 
para aqueles emitidos em língua espanhola, francesa e inglesa.  
 
7.4 As candidatas e os candidatos estrangeiros deverão apresentar à Secretaria do 
Programa, até o dia 21 de fevereiro de 2019 , o Registro Nacional de Estrangeiro - 
RNE, ou passaporte com Visto Permanente ou Visto Temporário de estudante 
válido, documento que comprove filiação e demais documentos a serem informados 
pela Secretaria do Programa. 
 
7.5 É vedado o registro acadêmico simultâneo em mais de um curso de graduação, 
de pós-graduação ou em ambos os níveis, conforme o disposto no artigo 39, § 2º do 
Regimento Geral da UFMG: “cada aluno terá direito a um único registro acadêmico, 
correspondendo a uma só vaga no curso em que foi admitido na UFMG”. Perderá 
automaticamente o direito à vaga e será considerado formalmente desistente o a 
candidata ou candidato classificado que não efetuar o Cadastro Prévio na data 
fixada para a realização desse procedimento ou que não apresentar qualquer dos 
documentos solicitados neste Edital. O preenchimento de vaga(s) decorrente(s) 
destas situações será feito mediante convocação de outros candidatos ou 
candidatas aprovados, observada, rigorosamente, a ordem de classificação segundo 
a ordem decrescente de pontos obtidos no concurso, até a data limite para envio da 
documentação ao DRCA. 
 
7.6 A matrícula das candidatas e dos candidatos aprovados e classificados será 
realizada no Sistema Acadêmico da Pós-Graduação, de acordo com orientação da 
Secretaria do Programa, em data a ser divulgada, observado o calendário 
acadêmico da Universidade. 
 
7.7 Em atendimento à resolução nº.08/2008, de 14 de outubro de 2008, do Conselho 
de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFMG, as alunas e os alunos de Doutorado, 
aprovados e classificados no Processo Seletivo de que trata este edital, deverão 
comprovar, por meio de certificação, proficiência em uma língua estrangeira , 
escolhida entre espanhol, francês ou inglês, no prazo máximo de 24 meses , 
contados a partir da primeira matrícula no curso de Doutorado. No caso de alunos 
estrangeiros, para os quais o português não é a língua materna, será exigida a 
proficiência em língua portuguesa, no prazo máximo de 24 meses, contados a partir 
da primeira matrícula no curso de Doutorado. A apresentação do certificado de 
proficiência em língua estrangeira é requisito para a continuidade dos estudos do 
Doutorado e será exigida para a realização de matrícula no quinto semestre letivo do 
curso (terceiro ano). A não apresentação desse certificado no ato da matr ícula 
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no quinto semestre implica em desligamento automáti co da aluna ou do aluno 
do Programa. 
 
7.8 A certificação de proficiência em língua estrangeira ou portuguesa (no caso de 
alunos estrangeiros, para os quais o português não é a língua materna) pode ser 
adquirida por meio da realização de prova do Exame de Proficiência para Processos 
Seletivos de Pós-Graduação da UFMG a ser realizada pelo CENEX/FALE/UFMG, 
conforme calendário específico. Para obter essa certificação, a aluna e o aluno de 
Doutorado deverão fazer sua inscrição específica para a prova de conhecimento de 
língua estrangeira da Área 3 (Ciências Humanas, Ciências Sociais Aplicadas). 
Informações sobre essa prova encontram-se disponíveis em 
www.letras.ufmg.br/cenex, no link “exames de proficiência”. A aluna ou aluno deverá 
verificar as opções de datas para essa prova e a divulgação do resultado 
compatíveis com o prazo exigido neste edital para comprovação de proficiência em 
língua estrangeira. 
 
7.9 As alunas e alunos de mestrado poderão, ainda, apresentar certificado de 
aprovação emitido por Centros de Extensão de qualquer Universidade Pública em 
uma das provas de língua estrangeira instrumental exigidas neste Edital, realizada 
nos 3 últimos anos (mínimo de 60%). Serão ainda aceitas uma das seguintes 
comprovações de conhecimento de língua estrangeira: (i) Inglês:  Test of English as 
Foreign Language - TOEFL (PBT – Paper-based Testing – mínimo de 550 pontos; 
CBT – Computer-based Testing - mínimo de 213 pontos; IBT – Internet-based 
Testing – mínimo de 80 pontos); International English Language Test - IELTS 
(mínimo de 6,0 pontos); (ii) Espanhol: Diploma de Espanhol como Língua 
Estrangeira (DELE) ou Diploma Básico de Espanhol (DBE); (iii) Francês: Certificado 
de Proficiência em Língua Francesa da Aliança Francesa (mínimo de 70 pontos); (vi)  
Português:  Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros - 
CELPE-Bras (mínimo de 2,0 pontos, nível intermediário). Para informações sobre 
esse Exame, acesse http://portal.inep.gov.br/celpebras.  
 
7.10 A critério do Colegiado, poderá ser aceita certificação de proficiência em língua 
estrangeira equivalente às citadas e/ou emitida por instituição de outro país. 
 
 
 
Belo Horizonte, 01 de agosto de 2018. Profa. Ângela Cristina Salgueiro Marques – 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Comunicação da UFMG. 
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ANEXO 
 

Instruções para emissão de GRU 
 

 Acesse o endereço: https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp 
• Preencha os dados abaixo:  

            Unidade Gestora (UG): 153287                 Gestão:  15229/UFMG 
O nome da Unidade é preenchido automaticamente pelo sistema. 
 

• Código do recolhimento : 28830-6  
A descrição do recolhimento é preenchida automaticamente. 
 

• Clicar em avançar 
 

• No próximo quadro, preencher: 
 
Número de referência: 153287 
Competência mês de referência/2018 
Vencimento dia/mês/ano 
CPF do candidato 

 NOME DO CONTRIBUINTE;  
Valor principal: R$ 149,11 
Valor total: R$ 149,11 
 

No último campo, selecione a opção "geração em PDF" e clique em “Emitir GRU”.  
Imprimir a GRU e efetuar o pagamento em qualquer agência do Banco do Brasil 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


